
​CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E​
​COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL​

​DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES​

​AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA​
​PAE nº​​2026/2226090​

​Este​ ​aviso​ ​torna​ ​pública​ ​a​ ​realização​ ​de​ ​DISPENSA​ ​ELETRÔNICA​ ​Nº​
​09/2026/CBMPA,​​para a contratação descrita abaixo​​com as seguintes regras:​

​C​​ONTRATANTE​
​E​​STADO​ ​DO​ ​P​​ARÁ​ ​|​​Corpo de Bombeiros Militar do Pará​
​CNPJ nº 34.847.236/0001-80.​

​L​​EGISLAÇÃO​

​APLICÁVEL​

​Lei Federal nº 14.133/21.​

​Decreto Estadual nº 2.787/22.​

​COMO​​E​ ​QUANDO​ ​SERÃO​

​RECEBIDAS​ ​AS​

​PROPOSTAS​ ​E​ ​LANCES​

​A​ ​dispensa​ ​eletrônica​ ​será​ ​realizada​ ​em​​sessão​
​pública,​ ​conduzida​ ​por​ ​um​ ​agente​ ​de​ ​contratação,​ ​por​ ​meio​ ​da​
​internet,​ ​mediante​ ​condições​ ​de​ ​segurança​ ​criptografia​ ​e​
​autenticação​ ​em​ ​todas​ ​as​ ​suas​ ​fases,​ ​a​ ​ser​ ​realizada​ ​no​ ​dia​
​07/07/2026​​,​​às​​09:30h​ ​(horário​​de​​Brasília),​​na​​plataforma​​do​​site:​
​https://cotacao.banpara.b.br/Default.aspx​ ​e​​o​​aviso​​será​​previamente​
​divulgado​ ​no​ ​Portal​ ​de​ ​Compras​ ​Pará​ ​e​ ​no​ ​Portal​ ​Nacional​ ​de​
​Compras Públicas.​

​O​​BJETO​ ​Aquisição​​de​​certificados​​digitais​​com​​mídia​​e​​serviço​​de​​renovação​​de​
​certificados digitais sem mídia do tipo e-CPF.​

​O QUE SERÁ CONTRATADO?​

​Lote​ ​Item​ ​Descrição​ ​Código​
​SIMAS​ ​Unid.​ ​Qtde.​ ​Valor Unitário​

​de Referência​ ​Total​

​-​

​1​
​Certificado​ ​digital​ ​e-CPF​ ​A3​
​(com​​mídia​​USB​​Token​​-​​ICP​
​- Brasil).​

​108718-​
​5​ ​UND​ ​20​ ​R$ 355,00​ ​R$ 7.100,00​

​2​
​Certificado​ ​Digial​ ​e-CPF​
​(sem​ ​mídia​ ​-​ ​Renovação​ ​-​
​ICP - Brasil).​

​22483-9​ ​UND​ ​20​ ​R$ 194,75​ ​R$ 3.895,00​

​VALOR​
​GLOBAL​ ​R$ 10.995,00​

​1. A​​DVERTÊNCIA​

​1.1.​ ​O​ ​proponente​ ​é​ ​responsável​ ​pela​ ​veracidade​ ​das​ ​informações​

​prestadas​ ​e​ ​dos​ ​documentos​ ​apresentados​ ​em​ ​qualquer​ ​fase​ ​da​

​dispensa eletrônica.​

​1.2.​ ​A​ ​falsidade​ ​do​ ​documento​ ​apresentado​ ​ou​ ​de​ ​seu​ ​conteúdo​

​implicará​ ​na​ ​desclassificação​ ​do​​seu​​proponente.​​Caso​​ele​​tenha​​sido​
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​o​ ​vencedor,​ ​o​ ​fato​ ​será​ ​punido​ ​com​ ​a​ ​rescisão​ ​do​ ​contrato,​ ​sem​

​prejuízo das demais sanções cabíveis.​

​2. C​​ONFLITOS​

​INTERPRETATIVOS​

​E​ ​OMISSÕES​

​2.1.​ ​As​ ​normas​ ​relativas​ ​a​ ​esta​ ​disputa​​eletrônica​​serão​​interpretadas​

​em​ ​favor​ ​da​ ​ampliação​ ​da​ ​competição​ ​entre​ ​proponentes,​ ​desde​ ​que​

​não comprometam a finalidade e a segurança da contratação.​

​2.2.​ ​Os​ ​casos​ ​não​ ​previstos​ ​neste​ ​Aviso​ ​serão​ ​decididos​​pelo​​agente​

​de contratação.​

​3. D​​IVULGAÇÃO​

​DOS​ ​RESULTADOS​

​3.1.​ ​O​ ​vencedor,​ ​a​ ​classificação​ ​dos​ ​lances​ ​e​ ​demais​ ​informações​

​desta​ ​cotação​ ​eletrônica​ ​constarão​ ​em​ ​ata​ ​divulgada​ ​no​ ​Portal​

​ComprasPará​​e no​​Portal Nacional de Compras Públicas​​.​

​Belém (PA), 29 de junho de 2026.​

​Raimundo Almeida​​Sampaio​​- 2° SGT QBM - MF: 57190155-1​
​Coordenador de Compras por Dispensa Eletrônica​
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TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇOS 

O QUE SERÁ CONTRATADO?

Item Descrição
Código
SIMAS

Und Qtd

Valor Uni-
tário

Estima-
do**

Total**

1

Certificado Digital 
e-CPF A3 (com 

mídia USB Token) 
- ICP-Brasil

Uni-
dade

20 R$ 355,00 R$ 7.100,00

2

Certificado Digital 
e-CPF A3 (sem 

mídia - renovação) 
- ICP-Brasil

Uni-
dade

20 R$ 194,75 R$ 3.895,00

VALOR GLOBAL ESTI-
MADO**

R$ 10.995,00

** O valor estimado está previsto no estudo técnico preliminar, mas ele pode ser sigiloso. Caso seja sigiloso, 
no campo “O orçamento estimado é sigiloso?” deverá ser preenchida a justificativa.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO?

A solução visa prover identidade digital aos militares do CBMPA para viabi-
lizar a assinatura de documentos e o acesso a sistemas governamentais. A 
escolha do padrão A3 (híbrido entre com e sem mídia) garante a segurança 
da  chave  criptográfica  em hardware  e  otimiza  recursos  ao  reaproveitar 
tokens já existentes.

NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO

NATUREZA Serviço comum de natureza não continuada.

HAVERÁ GARANTIA 
DO SERVIÇO?

 Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado deverá 
prestar garantia pelos serviços prestados de, no mínimo, 12 meses, após a 
sua conclusão.

 Não.
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO

 Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Fede-
ral nº 14.133/21.

 Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, 
II, da Lei Federal nº 14.133/21.
* Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica.

 Dispensa de licitação,  com fundamento no art. 75,  Y,  da Lei  Federal 
nº 14.133/21.

 Pregão eletrônico.

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO

 Menor preço.

 Maior desconto.

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É 

SIGILOSO?

 

Sim.
Justificativa:  (Indicar o motivo da escolha do orçamento sigiloso 
para a contratação).

 Não.

CRITÉRIO PARA A 
PROPOSTA SER ACEITA

A proposta deve observar os valores unitários e global máximos aceitáveis 
conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado*.

* Se o orçamento estimado for sigiloso, o licitante não saberá os valores unitários e 
global máximos, razão pela qual o critério de aceitabilidade do preço também será 
considerado “sigiloso” para todos os fins.

HÁ ITENS COM 
PREFERÊNCIA PARA 
MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE?

 

Sim.

Indicar os itens: Conforme determina o art. 48, I, da Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e o Decreto Estadual, a contratação é exclusi-
va para ME/EPP, uma vez que o valor total estimado (R$ 10.066,60) 
é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

 Não.

REQUISITOS DA CONTRATADA

SERÁ EXIGIDA 
HABILITAÇÃO 

TÉCNICA?

 
Sim.

Qual?
Credenciamento ativo como Autoridade Certificadora ou 
Autoridade de Registro junto à ICP-Brasil (ITI).

Por 
quê?

Requisito legal para validade jurídica dos certificados.

 Não.

QUALIFICAÇÕES  Declaração de ciência das 
informações necessárias para 

Justificativa: (Justificar o motivo da exigên-
cia, indicando a legislação aplicável, se for 
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TÉCNICAS EXIGIDAS

o  cumprimento  da  futura 
obrigação contratual.

o caso).

 Registro na entidade pro-
fissional competente.

Justificativa: (Justificar  o  motivo  de  cada 
exigência, indicando a legislação aplicável, 
se for o caso).

 Indicação de pessoal téc-
nico,  instalações e  aparelha-
mento  para  o  cumprimento 
da futura obrigação contratu-
al  com  a  comprovação  de 
qualificação  técnica  de  cada 
membro  da  equipe  técnica 
responsável  pela  execução 
dos trabalhos.

Justificativa: (Justificar o motivo da exigên-
cia, indicando a legislação aplicável, se for 
o caso).

 Atestado de responsabili-
dade técnica relativos à qua-
lificação  técnico-profissional 
com comprovação de registro 
em  conselho  profissional 
competente,  quando  for  o 
caso.

Justificativa: (Justificar o motivo da exigên-
cia, indicando a legislação aplicável, se for 
o caso, e indicar o que o atestado deve con-
ter ou comprovar).

 Atestado  de  capacidade, 
relativo à qualificação técnico 
operacional.

Justificativa: (Justificar o motivo da exigên-
cia, indicando a legislação aplicável, se for 
o caso, e indicar o que o atestado deve con-
ter ou comprovar).

 Outro previsto em lei es-
pecial.
Especificar: (Indicar o requisi-
to e o seu fundamento legal).

Justificativa: (Justificar o motivo da exigên-
cia, indicando a legislação aplicável, se for 
o caso).

 Não será exigida prova de 
qualificação técnica em razão 
da  baixa  complexidade  da 
contratação.

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE?

 
Sim.

Especificar: Redução drástica do uso de papel e insumos de im-
pressão (desmaterialização de processos).

 Não.

HÁ RISCOS A SEREM  Especificar:  A contratada assume integral responsabilidade pelos 
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ASSUMIDOS PELA 
CONTRATADA?

Sim.

seguintes riscos:

Atraso na entrega física dos tokens, falhas técnicas nos vouchers 
ou links de emissão que impossibilitem a ativação do certificado, 
erros no processo de validação de identidade (presencial ou video-
conferência) e garantia de substituição imediata e sem ônus para o 
CBMPA de qualquer mídia que apresente defeito de fabricação ou 
vício de qualidade durante o período de 12 meses.

 Não.

HÁ PREVISÃO DE 
VISTORIA?

 
Sim.

O licitante deverá realizar vistoria nas instalações do local de exe-
cução dos serviços no período de dd/mm/aaaa a dd/mm/aaaa, no 
horário  de  XXhYYm às  XXhYYm,  mediante  agendamento  para 
acompanhamento de servidor do órgão.

Caso o licitante não tenha interesse na vistoria, deverá firmar de-
claração nesse sentido, concordando com as condições do local de 
trabalho, renunciando à possibilidade de alegar desconhecimento 
das instalações posteriormente.

 Não.

FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

COMO O SERVIÇO 
SERÁ PRESTADO?

 O serviço será prestado conforme emissão de ordem de serviço.

 O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato, contu-
do a prestação poderá estar sujeita à emissão de ordem de serviço pelo 
fiscal do contrato.

LOCAL E HORA DA 
PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO

O serviço deve ser prestado no endereço: Almoxarifado-Geral do CBMPA, 
Quartel do Comando Geral, Av. Júlio César, 3000, bairro Marambaia, Be-
lém-PA, CEP 66615-055, das 09h às 17h.

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

PRAZO DO 
CONTRATO

12 meses.

HAVERÁ 
POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO?

 Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21.

 Não.

FORMA DE 
PAGAMENTO

Meio Ordem bancária.

Onde? Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará.
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Qual o pra-
zo?

Até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal 
(ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da con-
tratada.

Prova da 
regularida-

de 
fiscal

A regularidade fiscal pode ser provada:

1. por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de Lici-
tante; ou

2. pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 
da Lei Federal nº 14.133/21, quando não for possível consul-
tar aos sistemas oficiais.

QUAL A GARANTIA 
DO CONTRATO?

 X%  do  valor  inicial  do 
contrato.

Justificativa:  (O  percentual  somente  pode 
ser superior a 5% mediante justificativa na 
complexidade técnica ou nos riscos envolvi-
dos, não podendo ser superior a 10%).

 Não há.
Justificativa: Objeto de baixa complexidade 
e baixo risco financeiro para a  administra-
ção.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DADOS 
ORÇAMENTÁRIOS 
DA CONTRATAÇÃO

Funcional Progra-
mática:

xxx.

Elemento de Despe-
sa:

xxx.

Fonte do Recurso: xxx.

Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado de 
disponibilidade orçamentária.

Cidade (PA), 9 de abril de 2026.

(Assinatura)
LUCIANO NAZARENO DE FURTADO SEWNARINE – TEN QOABM

MF - 5823960/1
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ASSINATURAS

Número do Protocolo: 2026/2226090

Anexo/Sequencial: 9

Este documento foi assinado eletronicamente na forma do Art. 6º do Decreto Estadual Nº 2.176, de 12/09/2018.

Assinatura(s) do Documento:

Assinado digitalmente por: LUCIANO NAZARENO DE FURTADO SEWNARINE
CPF: ***.425.002-**
Em: 09/04/2026 10:51:56
Emissor: AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1

Identificador de autenticação: a9f85212-bd4f-4cf3-afc5-fdf718c18f70
Confira a autenticidade deste documento em
https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo
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